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Mensagem de Sua Excelência o Presidente da República 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
Excelência, 
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 85.º da Constituição da República, venho solicitar o 

assentimento da Assembleia Nacional para me ausentar do território nacional, no sábado, dia 29 de 
Outubro do corrente, por um período de 6 dias, a partir de 29 de Outubro à 3 de Novembro, com destino à 
Brasília – República Federativa do Brasil, a convite do meu Homólogo, a fim de participar na XI Conferência 
de Chefes de Estado e de Governo da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, entre os dias 31 de 
Outubro e 1 de Novembro de 2016, sendo o tema «A CPLP e a Agenda 2030 para o Desenvolvimento». 

Queira aceitar, Excelência, a expressão da minha alta consideração. 
 
São Tomé, 13 de Outubro de 2016. 
 
O Presidente da República, Evaristo do Espírito Santo Carvalho. 
 

 
Proposta de Resolução n.º 21/X/4.ª/2016 – Resolução 1373, adoptada pelo Conselho de Segurança 

da ONU na sua 4385.ª Sessão, de 28 de Setembro de 2001 
 

Nota Explicativa 
 

No quadro de luta contra o terrorismo, o Conselho de Segurança da ONU adoptou, entre outras, a 
Resolução 1267 (1999) e a Resolução 1373 (2001), reafirmando esta última que os actos terroristas 
constituem uma ameaça à paz e à segurança tendo estabelecido medidas destinadas a combater este 
fenómeno e, em especial, o seu financiamento e o fornecimento de outros meios ou de refúgio aos 
terroristas; 

Neste contexto, o GAFI/FATF aprovou em Outubro de 2001, um conjunto de recomendações especiais 
destinadas a prevenir e a combater o terrorismo e o seu financiamento e que nos termos da Recomendação 
Especial III, os países devem pôr em prática medidas para congelar sem demora fundos, outros activos 
financeiros, ou recursos económicos de terroristas, ou daqueles que o financiem, e de organizações 
terroristas, de acordo com as referidas Resoluções da ONU. 

Importa referir que, o conteúdo das resoluções acima mencionadas espelha a necessidade dos países 
em prevenir e reprimir o financiamento do terrorismo, bem como, os actos que resultam desses 
financiamentos, adoptando medidas concertadas, assim, como, congelar os activos financeiros ou recursos 
económicos das pessoas que cometem esses actos; 

No entanto, apesar de ser notória a transposição dessas resoluções para o quadro jurídico nacional, à 
luz da Lei 8/2013 (Lei de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do 
Terrorismo), como se pode constatar no seu artigo 6.º (Financiamento do terrorismo) e no seu artigo 30.º 
(apreensão e congelamento), onde o legislador tipifica o financiamento do terrorismo, determina a moldura 
penal para o referido acto e enquadra o procedimento para a apreensão e o congelamento. 

Contudo, o Grupo Intergovernamental de Acção Financeira contra o Branqueamento de Capitais na 
África Ocidental – GIABA continua a considerar que não cumprimos os pressupostos dessas 
recomendações, ou seja, atribuíram uma classificação de Não Conforme (NC). 

Ou seja, o GIABA não considerando todo expediente feito à esta parte como suficiente, exige que para 
São Tomé e Príncipe possa estar em conformidade com os padrões internacionais nesta matéria, deve 
transpor a letra, todos os conteúdos destas duas Resoluções (1267 e 1373) para seu Ordenamento 
Jurídico, e publicá-las em Diário da República; 

Assim, pelo acima exposto e, dada a relevância e urgência da matéria em análise, a Unidade de 
Informação Financeira, propõe para a resolução deste problema, que remete o país constantemente a 
classificação de Não Conforme nos Relatórios de Seguimento de Avaliação Mútua, que se proceda à 
semelhança do que foi feito em outros países, que as referidas resoluções sejam aprovadas, promulgadas e 
consequentemente publicadas, ficando assim sanada essa deficiência, e também determinando que as 
autoridades santomenses ficam obrigadas, no âmbito de suas respectivas atribuições, ao cumprimento do 
disposto nas mesmas resoluções adoptadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

 
  Proposta de Resolução 

Referindo-se à actualidade dos princípios, no quadro da luta contra o terrorismo, o Conselho de 
Segurança da ONU adoptou, entre outras, a Resolução 1267 (1999) e a Resolução1373 (2001), 
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reafirmando esta última que os actos terroristas constituem uma ameaça à paz e à segurança, e tendo 
estabelecido medidas destinadas a combater este fenómeno e, em especial, o seu financiamento e o 
fornecimento de outros meios ou de refúgio aos terroristas, os países devem pôr em prática medidas para 
congelar sem demora, fundos, outros activos financeiros, ou recursos económicos de terroristas, ou 
daqueles que o financiem, e de organizações terroristas, de acordo com as referidas Resoluções da ONU, 
apesar de ser notória a transposição dessas resoluções para o quadro jurídico nacional, à luz da Lei 8/2013 
(Lei de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do Terrorismo), como se 
pode constatar no seu artigo 6.º (Financiamento do Terrorismo), e no seu artigo 30.º (Apreensão e 
Congelamento), onde o legislador tipifica o financiamento do terrorismo, determina a moldura penal para o 
referido acto e enquadra o procedimento para a apreensão e o congelamento. 

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte Proposta de Resolução: 

 
Artigo Único 

É aprovada para ratificação a Resolução 1373 do Conselho de Segurança das Nações Unidas, anexo 
em Língua Portuguesa, adoptada pelo Conselho de Segurança na sua 4385.ª Sessão, em 28 de Setembro 
de 2001, presente nesta Proposta de Resolução. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 25 de Fevereiro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada; 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva; 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo; 
O Ministro das Finanças e Administração Pública, Dr. Américo d’Oliveira dos Ramos.  
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Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional sobre a Proposta de 

Resolução n.º 21/X/4.ª/2016 – Resolução 1373, Adoptada pelo Conselho de Segurança da ONU na sua 
4385.ª Sessão, de 28 de Setembro de 2001 

 
1. Introdução 

Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional, foi baixada a 1.ª Comissão 
Especializada Permanente, para análise e parecer, a Proposta de Resolução n.º 21/X/4.ª/2016 – Resolução 
1373, adoptada pelo Conselho de Segurança da ONU na sua 4385.ª Sessão, de 28 de Setembro de 2001, 
apresentada pelo XVI Governo Constitucional, no âmbito do seu poder de iniciativa e em conformidade com 
o disposto, na alínea f) do artigo 111.º da Constituição, bem como no artigo 136.º do Regimento da 
Assembleia Nacional, com vista à sua ratificação. 
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2.  Enquadramento legal 

Analisada a proposta, a Comissão constatou que nos termos legais, a iniciativa obedece a Lei do 
Formulário. Mostra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o seu 
objecto principal e é precedida de uma exposição de motivos, cumprindo assim os requisitos formais e 
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 143.º do Regimento.  

 
3.  Contextualidade  

Da análise feita a Proposta de Resolução do Conselho de Segurança da ONU, pode-se constatar o 
seguinte: 

• No quadro da luta contra o terrorismo, o Conselho de Segurança da ONU, adoptou a Resolução 
1373 (2001), reafirmando que os actos terroristas constituem uma ameaça a paz e a segurança 
internacional, e neste sentido estabeleceu medidas a combater este fenómeno e, em especial o 
seu financiamento e o fornecimento de outros meios ou de refúgios aos terroristas. 

• Os países signatários devem pôr em prática medidas para congelar sem demora fundos, ou outros 
activos financeiros, ou recursos económicos dos terroristas, ou daqueles que o financiem. 

• No nosso ordenamento jurídico, à luz da Lei 8/2013 «Lei de Prevenção e Combate ao 
Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do Terrorismo, no seu artigo 6.º (Financiamento 
de Terrorismo) e no seu artigo 30.º (apreensão e congelamento), já está tipificado a moldura penal 
indo ao encontro da resolução em causa. 

• Apesar dos esforços já feitos pelos vários governos nesta matéria, o Grupo Intergovernamental de 
Acção Financeira contra o Branqueamento de Capitais na África Ocidental (GIABA), continua a 
considerar que não estão cumpridos todos os pressupostos dessas recomendações (1267 e 1373) 
e continuam a atribuir uma classificação de Não Conforme (NC). 

• Esperemos que com a aprovação destes dois instrumentos consigamos sair da classificação de 
Não Conforme (NC) atribuída pela GIABA em sucessivos relatórios de Seguimento de Avaliação 
Mútua. 

 
4.  Recomendação 

Assim, considerando os objectivos da Resolução 1373 (2001) do Conselho de Segurança da ONU, a 
Comissão propõe a Mesa da Assembleia Nacional para que a mesma seja submetida ao Plenário para 
análise e votação.  
 

Feito em São Tomé, 3 de Outubro 2016. 
 

O Vice-Presidente e Relator, Idalécio Quaresma. 
 

 
Proposta de Resolução n.º 22/X/4.ª/2016 – Resolução 1267, adoptada pelo Conselho de Segurança 

da ONU na sua 4051.ª Sessão, de 15 de Outubro de 1999 
 

Nota Explicativa 
 

No quadro de luta contra o terrorismo, o Conselho de Segurança da ONU adoptou, entre outras, a 
Resolução 1267 (1999) e a Resolução 1373 (2001), reafirmando esta última que os actos terroristas 
constituem uma ameaça à paz e à segurança, tendo estabelecido medidas destinadas a combater este 
fenómeno e, em especial, o seu financiamento e o fornecimento de outros meios ou de refúgio aos 
terroristas; 

Neste contexto, o GAFI/FATF aprovou em Outubro de 2001, um conjunto de Recomendações Especiais 
destinadas a prevenir e a combater o terrorismo e o seu financiamento e que nos termos da Recomendação 
Especial III, os países devem pôr em prática medidas para congelar sem demora fundos, outros activos 
financeiros, ou recursos económicos de terroristas, ou daqueles que o financiem, e de organizações 
terroristas, de acordo com as referidas Resoluções da ONU. 

Importa referir que, o conteúdo das resoluções acima mencionadas, espelham a necessidade dos países 
em prevenir e reprimir o financiamento do terrorismo, bem como, os actos que resultam desses 
financiamentos, adoptando medidas concertadas, assim como congelar os activos financeiros ou recursos 
económicos das pessoas que cometam esses actos, 

No entanto, apesar de ser notória a transposição dessas resoluções para o quadro jurídico nacional, à 
luz da Lei 8/2013 (Lei de Prevenção e Combate ao branqueamento de Capitais e ao Financiamento do 
Terrorismo), como se pode constatar no seu artigo 6.º (Financiamento do terrorismo) e no seu artigo 30.º 
(apreensão e congelamento), onde o legislador tipifica o financiamento do terrorismo, determina a moldura 
penal para o referido acto e enquadra o procedimento para a apreensão e o congelamento. 
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Contudo, o Grupo Intergovernamental de Acção Financeira contra o Branqueamento de Capitais na 
África Ocidental – GIABA continua a considerar que não cumprimos os pressupostos dessas 
recomendações, ou seja atribuíram uma classificação de Não conforme (NC). 

Ou seja, o GIABA não considerando todo expediente feito à esta parte como suficiente, exige que para 
São Tomé e Príncipe possa estar em conformidade com os padrões internacionais nesta matéria, deve 
transpor a letra, todo o conteúdo destas duas Resoluções (1267 e 1373) para seu Ordenamento Jurídico, e 
publicá-las em Diário da República; 

Assim, pelo acima exposto e, dada a relevância e urgência da matéria em análise, a Unidade de 
Informação Financeira, propões para a resolução deste problema, que remete o País constantemente a 
classificação de Não Conforme nos Relatórios de Seguimento de Avaliação Mútua, que se proceda à 
semelhança do que foi feito em outros países, que as referidas resoluções sejam aprovadas, promulgadas e 
consequentemente publicadas, ficando assim sanada essa deficiência, e também determinando que as 
autoridades santomenses ficam obrigadas, no âmbito de suas respectivas atribuições, ao cumprimento do 
disposto nas mesmas resoluções adoptadas pelo Conselho de Segurança das Noções Unidas.  

  
Proposta de Resolução  

Referindo-se à actualidade dos princípios, no quadro da luta contra terrorismo, do Conselho de 
Segurança da ONU adoptou, entre outras, a Resolução 1267 (1999) e a Resolução 1373 (2001), 
reafirmando esta última que os actos terroristas constituem uma ameaça à paz e à segurança, e tendo 
estabelecido medidas destinadas a combater este fenómeno e, em especial, o seu financiamento e o 
fornecimento de outros meios ou de refúgios aos terroristas, os países devem pôr em prática medidas para 
congelar sem demora fundos, outros activos financeiros, ou recursos económicos de terroristas, ou 
daqueles que o financiem, e de organizações terroristas, de acordo com as referidas Resoluções da ONU, 
apesar de ser notória a transposição dessas resoluções para o quadro jurídico nacional, à luz da Lei 8/2013 
(Lei de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento de Terrorismo), como se 
pode constatar no seu artigo 6.º (Financiamento do Terrorismo), e no seu artigo 30.º (apreensão e 
congelamento), onde o legislador tipifica o financiamento do terrorismo, determina a moldura penal para o 
referido acto e enquadra o procedimento para a apreensão e o congelamento.  

Assim, nestes termos, o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da 
Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de Resolução:  

 
Artigo Único 

É aprovada para ratificação a Resolução 1267 do Conselho de Segurança das Nações Unidas, anexo 
em Língua Portuguesa, adoptada pelo Conselho de Segurança na sua 4051.ª Sessão, em 15 de Outubro 
1999, presente nesta proposta de resolução.  

Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 25 de Fevereiro de 2015. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe de Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva. 
O Ministro da Justiça e Direitos Humanos, Dr. Roberto Raposo 
O Ministro das Finanças e Administração Pública, Dr. Américo d’Oliveira dos Ramos. 
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Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional sobre a Proposta de 
Resolução n.º 22/X/4.ª/2016 – Resolução 1267, adoptada pelo Conselho de Segurança da ONU na sua 

4051.ª Sessão, de 15 de Outubro de 1999 
 

1- Introdução 
Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional, foi baixada a 1.ª Comissão 

Especializada Permanente, para análise e parecer a Proposta de Resolução n.º 22/X/4.ª/2016 – 
Resolução 1267, adoptada pelo Conselho de Segurança da ONU na sua 4051.ª Sessão de 15 de 
Outubro de 1999, apresentada pelo XVI Governo Constitucional, no âmbito do seu poder de iniciativa e 
em conformidade com o disposto na alínea f) do artigo 111.º da Constituição, bem como no artigo 136.º 
do Regimento da Assembleia Nacional, com vista à sua ratificação. 

 
2- Enquadramento legal 

Analisada a proposta, a Comissão constatou que, nos termos legais, a iniciativa obedece a Lei do 
Formulário. Mostra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o 
seu objecto principal e é precedida de uma exposição de motivos, cumprindo assim os requisitos formais 
os previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 143.º do Regimento.  
 

3- Contextualidade  
Da análise feita a Proposta de Resolução do Conselho de Segurança da ONU, pode-se constatar o 
seguinte: 
• No quadro da luta contra o terrorismo, o Conselho de Segurança da ONU, adoptou a Resolução 

1267 (1999), reafirmando que os actos terroristas constituem uma ameaça à paz e à segurança 
internacional, e neste sentido estabeleceu medidas a combater este fenómeno e, em especial o 
seu financiamento e o fornecimento de outros meios ou de refúgios aos terroristas. 

• Os países signatários devem pôr em prática medidas para congelar sem demora fundos, ou 
outros activos financeiros, ou recursos económicos de terroristas, ou daqueles que o financiem. 

• No nosso ordenamento jurídico, à luz da Lei 8/2013 «Lei de Prevenção e Combate ao 
Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do Terrorismo, no seu artigo 6.º (Financiamento 
de Terrorismo) e no seu artigo 30.º (apreensão e congelamento), já está tipificada a moldura 
penal indo ao encontro da resolução em causa. 

• Apesar dos esforços já feitos pelos vários governos nesta matéria, o Grupo Intergovernamental 
de Acção Financeira contra o Branqueamento de Capitais na África Ocidental GIABA, continua a 
considerar que não estão cumpridos todos os pressupostos dessas recomendações (1267 e 
1373) e continuam a atribuir uma classificação de Não Conforme (NC). 

• Esperemos que, com aprovação destes dois instrumentos, consigamos sair da classificação de 
Não Conforme (NC) atribuída pela GIABA em sucessivos relatórios de Seguimento de Avaliação 
Mútua. 

 
4- Recomendação 

Considerando os objectivos da Resolução 1267 (1999) do Conselho de Segurança da ONU, a 
Comissão propõe a Mesa da Assembleia Nacional para que a mesma seja submetida ao Plenário para 
análise e votação.  

 
Feito em São Tomé, 12 de Outubro 2016. 
 

 O Vice-Presidente e Relator, Idalécio Quaresma. 
 

 
Programa de Formação na Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe 

18 – 21 de Outubro de 2016 
 

Agenda 

Dia 18 de Outubro 
 
Hora Sessão: Reforço da capacidade legislativa Lugar 
09:30 – 
10:00 

Chegada e inscrição (assinatura de folha)  Sala de Reunião da 
ANSTP 

10:00 – 
10:30 

Discurso de abertura, introdução e revisão da agenda 
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11:15 –  
11:45 

Pausa Café  

11:45 – 
13:00 

Sessão de Formação 1: 
Comércio e o Estado: Histórico e Visão Geral Crítica 

13:00 – 
14:00 

Almoço Local a confirmar 

14:00 – 
14:45 

Sessão de Formação 2: 
Lei Marítima 
Apresentação seguida de uma sessão curta de Perguntas e 
Respostas 

Sala de Reunião da 
ANSTP 

14:45 – 
15:30 

Sessão de Formação 3: 
Taxas Alfandegárias 
Apresentação seguida de uma sessão curta de Perguntas e 
Respostas 
 

15:30 – 
16:15 

Pausa Café 

16:15 – 
17:00 

Sessão de Formação 4: 
Combate a Evasão Fiscal e Fraudas das Taxas 
Alfandegárias 

17:00 – 
17:30 

Desenvolvimentos e Próximos Passos, Perguntas e 
Respostas e Encerramento 

 Participantes se inscrever numa questão relativa (direito 
aduaneiro e fiscal, branqueamento de capitais, direito 
marítimo) grupo de trabalho antes da visita ao Porto no dia 
19 de Outubro 

Dia 19 de 
Outubro 

 
Visita ao 

Porto: 
Continuação 
 

Dia 20 de 
Outubro 

 
Hora Sessão: Seminário Técnico: direito aduaneiro e fiscal, 

branqueamento de capitais, direito marítimo 
Lugar 

09:30 – 
10:00 

Chegada e inscrição (assinatura de folha)  Sala de Reunião da 
ANSTP 

10:00 – 
10:30 

Discurso de abertura, introdução e revisão do objectivo do 
dia 

11:15 –  
11:45 

Pausa Café 

11:45 – 
12:15 

Sessão de Formação 1: 
Discussão em Plenária: 
Esclarecimento sobre a visita ao Porto: Desafios e 
Oportunidades  
Debate aberto 

Sala de Reunião da 
ANSTP 

12:15 – 
13:00 

Sessão de Formação 2: 
Trabalho de Grupo 

13:00 – 
14:00 

Almoço Local a confirmar 

14:00 – 
15:45 

Sessão de Formação 3: 
Apresentação das conclusões de cada Grupo de trabalho, 
seguido de debate 

Sala de Reunião da 
ANSTP 

16:00 – 
16:45 

Pausa Café 

16:45 – 
17:30 

Sessão de Formação 4: 
Formulação de propostas de Políticas por cada Grupo de 
Trabalho 

  



 

17 DE OUTUB
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09:30 
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TUESDA

Time 

09:30  
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14:45  
–  
15:30 

Training Session 3:  
Tax and Customs 

Presentation followed by a short Q&A session 
15:30  
– 
16:15 

Tea break 

16:15 
 – 
17:00 

Training Session 4:  
Fighting Evasion and Fraud in Customs and Tax 

Presentation followed by a short Q&A session 
17:00 
 – 
17:30 

Development of Next Steps, Q&A and Closing 

Participants sign up for an issue matter (customs and taxation, anti-money laundering, maritime law) 
working group in advance of the October 19 port field visit  

 
 
 

WEDNESDAY, OCTOBER 19, 2016 

Field visit to the port: TBC 

 

THURSDAY, OCTOBER 20, 2016 

Time Session: technical seminar: customs and taxation, anti-money 
laundering, maritime law 

Location 

09:30  
–  
10:00 

Arrival and Registration (sign-in sheet) 

STP NA 
meeting room 

10:00  
–  
10:30 

Opening remarks, introductions and review of the day’s objective  

11:15  
–  
11:45 

Tea break 

11:45  
–  
12:15 

Training Session 1:  
Plenary Discussion:  

Debriefing on the visit to the Port: Challenges and Opportunities 
Open Debate 

12:15  
–  
13:00 

Training Session 2:  
Working Groups 

13:00  
–  
14:00 

Lunch TBD 

14:00  
–  
15:00 

Training Session 2:  
Working Groups (continuation) 

STP NA 
meeting room 

15:00  
–  
15:45 

Training Session 3: 
Presentation of conclusions by each Working Group, followed by 

debate 
16:00 
– 
16:45 

Tea break 
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16:45 
 – 
17:30 

Training Session 4: 
Formulation of Policy proposals by each Working Group 

 
 

FRIDAY, OCTOBER 21, 2016 

Time Session: Town Hall Location 

09:30  
–  
10:00 

Arrival and Registration (sign-in sheet) 

TBD 

10:00  
–  
11:00 

Presentation by Deputies 

11:00  
–  
12:00 

Q&A 

12:00  
–  
12:15 

Closing remarks 

12:30  
–  
14:00 

Lunch TBD 

 
 
 

 
Carta do Primeiro-Ministro e Chefe do Governo ao Presidente da Assembleia Nacional 

 
Sua Excelência 
o Presidente Assembleia Nacional 
Eng. José da Graça Diogo 
 
São Tomé 
 
N/Ref.ª 217/GPM/PM/2016 
 
Assunto: Minha Participação na Cimeira Extraordinária dos Chefes de Estado e de Governo sobre a 

Pirataria Marítima e Desenvolvimento do Continente Africano de 14 à 15 de Outubro em Lomé- República 
Togolesa. 

 
Excelência, 
Deslocar-me-ei de 14 à 15 de Outubro do corrente ano à Lomé- República Togolesa, a fim de participar 

na Cimeira Extraordinária dos Chefes de Estado e de Governo sobre a Pirataria Marítima e 
Desenvolvimento do Continente Africano. 

Assim sendo, tenho a honra de comunicar à Vossa Excelência que, durante a minha ausência, as 
acções do Governo serão coordenadas pelo Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos 
Assuntos Parlamentares, Sr. Dr. Afonso da Graça Varela da Silva. 

 
Queira, Excelência, aceitar os protestos da minha elevada estima e consideração. 
 
Gabinete do Primeiro-Ministro e Chefe do Governo em São Tomé, aos13 de Outubro de 2016. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
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Carta do Presidente da República Federativa do Brasil ao presidente da República 
    
A Sua Excelência o Senhor Evaristo Carvalho  
Presidente da República Democrática de São Tomé e Príncipe   
 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de convidar Vossa Excelência para a XI Conferência dos Chefes de Estado e de Governo 

da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, a realizar-se na tarde do dia 31 de Outubro e na manhã 
do dia 1.º de Novembro de 2016, em Brasília. O tema proposto é «A CPLP e a Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável». 

Estou seguro de que o encontro, que celebrará o 20.º Aniversário da CPLP, representará oportunidade 
para o aprofundamento do diálogo político entre nossos países e para a definição das prioridades que 
orientarão a Comunidade no próximo biénio, quando o Brasil terá o privilégio de presidi-la. 

Na expectativa de recebê-lo em Brasília, renovo a Vossa Excelência meu compromisso com o 
continuado estreitamento dos laços de amizade e cooperação que unem os nossos povos, bem como a 
expressão da minha mais alta estima e consideração. 

 
Brasília, 26 de Setembro de 2016. 
 
O Presidente da República Federativa de Brasil, Michel Temer. 

 


